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UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Pró-Reitoria de Administração e Infraestrutura 

 

 
PORTARIA Nº 129/PROAD/INFRA/UFFS/ 2012 

 

O Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura no uso de suas atribuições e 

tendo em vista a delegação de competência do Magnífico Reitor através da 

Portaria nº 354/GR/UFFS/2010, de 30/08/2010, publicada no Boletim Oficial 

da UFFS na mesma data, resolve: 

Art. 1º  DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, com 

observância da legislação vigente, atuarem como Gestor e Fiscais do Contrato 

celebrado entre a Universidade Federal da Fronteira Sul e a empresa 

SUPERMERCADOS QUADRI LTDA - ME, Pregão Eletrônico (SRP) nº 

15/2012, Processo nº 23205.002554/2012-46, Ata de Registro de Preços nº 

011/2012. 

a) Gestor Titular: Sérgio Luiz Alves Junior, Secretário Especial de 

Laboratórios, Siape 1798893 

b) Fiscal Titular: Ligia Fraga Giacobbo, Técnica em Nutrição e Dietética, 

Siape 1945617 

c) Fiscal Suplente: Ana Paula Moraes Dutra, Técnica de 

Laboratório/Biologia, Siape 1779985. 

Art. 2º   Os fiscais serão responsáveis por fiscalizar e acompanhar o 

andamento e a execução dos serviços prestados. 

Art. 3º   O objeto da referida ata é o registro de preços de materiais de 

consumo (gêneros alimentícios) destinado ao Curso de Nutrição da 

Universidade Federal da Fronteira Sul, Campus Realeza. A data da assinatura 

da Ata foi dia 27/06/2012, sendo que o prazo de vigência é de 27/06/2012 até 

26/06/2013.  

Chapecó - SC, 27 de agosto de 2012. 
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Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura 


